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tElk-SE o EXPEIMENCE 

PALACETE “10 DE JULHO.. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

E. DE S. PAULO 

     

      

Exmo. sr. Presidente da Camara Municipal 

	

Projete deLei nQ 	- 

Art. 1- As insdustrias qué se instalarem neste. 

município .gosarão de isenc'ão de impostos por cinco anos 

quando empregarem Maisdedez_ -. - operarios.atj_trinta=:.e-':-  

dez 	tuffleto de trabalhadores for supe- _ 
rior a trinta. 

	

§ unico:- 	o gosarão dós benefícios constantes 

desta lei as industrias que venham a se Instalar no mu-' 

nicipio,dunante aqueles prasos 'desde que exista no mos- 

Art. 2- Esta lei entrarj. em vigor na data de, 

sua publicação reyógadas as disposicAs én contrario, 

• 

Sala das Sessoê's aos 28 dias do mes de maio de 1951 
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